
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

'TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"UNIR PARA FORTALECER"

Lei nl} 820/2063
De 19 de Março de 2003

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -
RS.
Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica
Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

AJ:"TERA A
ADMINISTRATIVA

r 60/2002, CRIANDO

E DÁ OUTRAS

ESTRUTURA
NA LEI
CARGO,
PROVIDÊNCJA.~'

lU .E acrescido no 'art. 75, da Lei 760, de 27 de Agosto de 2002, capítulo fi, do
Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, seção I, das Categorias Funcionais:

t\.rt.

PadrãoDenominação da Categoria Funcional ~argo

U6 01Motorista

Art. 

20 o acréscimo de mais um profissional no quadro supracitado, é em decorrência doaumento 
da frota.

Art. 

3"-

~sta 

Lei entrará em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito Municipal , 19 de Março 2003

IONE OLARTE-CAMINHA
PREFEIT A MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

JUSnFICAUVA

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores.

Apraz-me muito cumprimentá-Ios por meio deste expediente, ao mesmo tempo em que
apresento a este colendo colegiado mais uma alteração na nova Estrutura Administrativa.

A referida alteração será em decorrência do aumento da frota da Secretaria Municipal de
Educação, sendo que os veículos adquiridos serão de uso do Transporte Escolar. A
Administração Municipal na preocupação ao atendimento mais eficaz aos estudantes, vem
investindo cada vez mais, facilitando o deslocamento dos respectivos alunos, também
gostaríamos de frisar aos nobres vereadores que os custos do transporte próprio pode ser
bem mais reduzido que os locados, Portanto estamos confiantes do entendimento deste
colegiado, lembramos ainda que a despesa decorrente do referido cargo sairá do saldo
positivo que ficou previsto .na Lei da Estrutura Administrativa, sendo este um saldo de R$
3.678.84 (três mil seiscentos e setenta e oito reais com oitenta e quatro centavos), e as
despesas acrescidas serão de R$ 386,09 (trezentos e oitenta e seis reais, com nove
centavos), portanto ainda ficamos dentro do percentual definido pela Lei de
Responsabilidade FiscaL .

Atenciosamente,~


